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31/03/2024.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte,

no uso de suas atribuições legais, juntamente com a Secretária desta Autarquia, no uso de

suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n.' 56012017 que ooAprova e adota o

Manual de Procedimentos Administrativos para Registro e Inscrição dos Profissionais de

Enfermagem e dá outras providências".

CONSIDERÄNDO a deliberação da 598" Reunião Ordinária Plenária,

realizadaemlT de abril de2024.

DECIDEM:

' Art. 10- Aprovar o pedido de inscrições definitivas e remidas, reativação de

inscrições, cancelamentos, transferências, e qualificaçãolespecia\uaçio, conforme quadro abaixo e

anexos que fazem parte desta Decisão.
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Aux.Enf. Obstetriz Atendente TotalEnfermeÍro Téc.de Enf.

0 0 373101 271 01Inscrição Principal

0 13429 76 29 0Cancelamento

0402 0 0 0Suspensão Temporária 02

01 0 0 48Saíram transferidos 24 23

0 0 2923 06 0Chegaram transferidos

0 1107 02 0Reativação de Inscrição 02

190 0 0Qualif icação I Esp ecializaçáo l6 03

0 0 0 0503 02Inscrições Secundárias

0 73t6 43 I4 0Inscrição Remida

Total de Processos 696
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Art.20- Esta Decisáo entraút em vigor nadata de sua assinatura.

Natal/RN, 19 de abril de2024.
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't¡¡-trr¡¡-üinara Teresa Batista de Nloura

Coren-RN n. o 44.942-ENF
Presidente

Coren-RN n' 236.7 50-ENF
Conselheira Secretária
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